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 Anexo aos autos o resultado de habilitação da Concorrência 08/23.
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Alberto Rodrigo de Oliveira 

DIRETOR DE COMPRAS
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Prefeitura Municipal de Taubaté 
Estado de São Paulo 

 
 

___________________________________________________________________________________________________________ 
 AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12030-180 – CAIXA POSTAL 320 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625-5000 – FAX: (0XX12) 3621-6444 

 
 
 

 
PROCESSO Nº: 5.619/23 

CONCORRÊNCIA Nº: 08/23 
 

D E C I S Ã O 
                A Comissão Permanente de Licitações, reunida nesta data para exame detalhado e parecer da 
Concorrência nº. 08/23 decidiu o quanto segue: 
 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
 

Empresas habilitadas por atenderem integralmente aos itens do edital: 
 

 ESTEVÃO ENGENHARIA LTDA – EPP 
 S.L CONSTRUÇÕES E REFORMAS EIRELI 

 
Empresa inabilitada 
 
EMC ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO EIRELI – Não atendeu o exigido no item 2.3.10 do 
edital (não apresentou o Registro ou inscrição na entidade profissional competente, ou seja, certidão de registro no CREA). 

 
OBSERVAÇÃO 

 
No que se refere aos apontamentos realizados pela empresa Estevão Engenharia Ltda – EPP no ato da sessão, expomos 
que o Edital que norteia o certame em seu item 2.3.11.1 é claro com relação a apresentação preferencial e não obrigatória 
do resumo das páginas dos itens necessários para a comprovação. 
 
Já a questão da CND Estadual da empresa S.L CONSTRUÇÕES E REFORMAS EIRELI se encontrar vencida no CRC 
não acarretou em sua inabilitação tendo em vista que a referida certidão foi encontrada junto com a documentação 
apresentada pela participante.  

 
A empresa EMC –ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO EIRELI apresentou a prova de regularidade 
com a fazenda Federal vencida, entretanto, entregou declaração no sentido de postergar a comprovação da regularidade 
fiscal e se eventualmente for declarada vencedora do presente certame, terá 05 (cinco) dias úteis para apresentar a referida 
certidão válida, nos termos da Lei Complementar Federal 123/06 e suas alterações. 
 
Comissão Permanente de Licitações, aos 28 de junho de 2023. 
 
 
 
                      Monique Vidal Neves                            Alberto Rodrigo de Oliveira                   
                        PRESIDENTE DA C.P.L.                                        MEMBRO C.P.L. 
 
 
 
                                                                         Pâmela Aparecida Moreira Leite 
                                                                                    MEMBRO DA C.P.L.       
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